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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADM. LICITATORIO N». 059/2022

INEXIGIBILIDADE No. 004/2022

CONTRATO NO. 054/2022

CONTRATADOfA^: IL PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME

(IL PRODUCOES)

CNP3: 39.942.698/0001-08

VALOR: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) DIAS
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Seaetaría de

PREFEITURA OE CHORROCHâ

Chorrochó - Bahia, 07 de junho de 2022.

Exmo. Sr.

Humberto Gomes Ramos

Prefeito Municipal
Nesta

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Amparada legalmente no art. 25, III, da Lei de Licitações, solicito autorização
^ para contratação dos artistas^IGUINHO & LULINHA" se apresentar durante as

comemorações dos tradicionais festejos juninos (quadrilha da Escola Municipal Bento
Freire de Souza), no Distrito de Barra do Tarrachii, no dia 13 de junho e se apresentar
durante as comemorações dos tradicionais festejos juninos (quadrilha das Escolas
Municipais da Sede do Município) no dia 14 de junho.

Os referidos festejos, além de uma forma de expor a cultura local e proporcionar
diversão para a população, representa uma forma de aquecer a economia local,
trazendo benefícios diretos e indiretos para a municipalidade, principalmente através da
atração de turistas de cidades vizinhas e de outros poios regionais.

É dentro desta realidade que propomos a realização de contratação de artistas
para animar a mencionada festa, incrementando a economia e, ao mesmo tempo,
fortalecendo os nossos traços culturais.

A contratação se dará através de empresário exclusivo, qual seja, a pessoa
jurídica IL PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME (IL PRODUCOES), Inscrita no
CNPJ: 39.942.698/0001-08.

Insta ressaltar que a Banda ^^IGUINHO & LULINHA" é uma dupla forrozeira que
vem se destacando nas Vaquejadas e festas tradicionais, fazendo cerca de 20 shows
por mês.

A referida banda possui grande aceitação do público em todo território da região
Nordeste, sendo que no último meses realizou diversos shows.

Segue em anexo toda documentação relativa aos documentos de identificação,
mídia e regularidade fiscal, para a prestação dos serviços, pelo cache de R$ 30.000,00
(trinta mil reais).
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wvADOR, auam-fEim, 9 de jvnho de 2022-ano cvi-N' 23.434

INSC. NOME LOCAL DE APRESENTAÇÃO
2010999-7 ANA BEATRIZ SOARES FERREIRA (SUB JUDICE) lEP/VILA MILITAR (SALVAOOR-BA)

Salvador, 08 de Junho de 2022. PAULO JOSÉ REIS DE AZEVEDO COUTINHO - Cel PM. Co-
mandante-Geral

SECRETARIA DO TRABALHO,
EMPREGO. RENDA E ESPORTE

Superintendência dos Desportos
do Estado da Bahia - SUDESB

Resumo do Termo de Convênio n' 65(2022

Processo; 069.1479.2022.0002225-11. Partes: SUDESB e o Município de Ribeira do
Pombal-Ba. Objeto: apoio financeiro para construção de Areninha S0x30m e reforma do Estádio
localizado no Complexo Esportivo. Município de Ribeira do PombaUBa. Dotação Orçamentária:
Unidade Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 812/ Programa
305/ PAOE 7973/ Região Planejamento 6900/ Natureza Despesa 4.4.40.42/ Destinação Recurso
0.100.000000 e/ou 0.300.000000. Valor Global: R$2.128.722,75 (dois milhOes cento e vinte e
oito mil, setecentos e vinte e dois reais e setenta e cinco centavos). Vigência: 210 (duzentos e
dez) dias. Data: 08/06/2022. Assinaturas: Vicente José de Lima Neto, Diretor Geral da SUDESB
e Eríksson Santos Silva, Prefeito Municipal de Ribeira do Pombal-Ba.

SECRETARIA DE TURISMO

Superintendênda de Fomento ao Turismo do Estado da
Bahia-BAHIATURSA

RESUMOS DE CONVÊNIOS
Firmaram convênio com a Superintendência de Fomento ao Turismo do Estado da Bahia
- Bahiatursa, os Municípios abaixo relacionados, tendo como objeto a Cooperação técnica e
financeira para viabilizar a realização, nos municípios e datas indicadas, o projeto 'SÃO JOÃO DA
BAHIA E DEMAIS FESTAS JUNINAS 2022', conforme Plano de Trabalho e demais elementos
insertos em cada Processo; FONTE ORÇ/VMENTÁRIA: 0.100.000000 e/ou 0.300.000000.;
VIGÊNCIA: Da data da assinatura até 60 dias contados a partir do último dia da execução
constante no Plano de Trabalho. *Nos valores totais estão inclusas as contrapartidas.

PROCESSO N° CONVÊNIO
N«

MUNICÍPIO período •VALOR (RS) DATA DE

ASSINATURA

032.23072022.0002995-61 003/2022 PREFEITURA DE

ANGUERA

23á25n)6O022 R$
142.800,00

08A)6C022

032.23072022.0002992-19 004/2022 PREFEITURA DE

AMARGOSA

23á 26/06O022 RS
142.800,00

08^16/2022

032.2307.2022.0003022-95 005/2022 PREFEITURA DE

CONDEÚBA
21 à 24/060022 RS

122.400,00
08/06/2022

032.2307.2022.0003045-81 01ÍV2022 PREFEITURA DE

ibirapuA
10 à 11/060022 RS 81.600.00 08ê»2022

032.2307.2022.0002970-11 016/2022 PREFEITURA DE

SAÚDE
23 a2SA)6O022 R$

102.000,00
mm)22

032.2307.202Z0003137-34 021/2022 PREFEITURA DÊ

SAO DOMINGOS
10a12A)60022 RS

102.000.00
meimz

032.2307.2022.0003160-83 022/2022 PREFEITURA DE

XIQUE-XIQUE

09a12A)60022 RS 81.600,00 08A)6/2022

032.2307.2022.0002997-23 0230022 PREFEITURA DE

APORÁ
23 a 23/060022 RS

142.600,00
08A)6/2022

032.2307Z022.0003035-18 027/2022 PREFEITURA

DEÉRICO
CARDOSO

18a22A16O022 R$81.600.00 08/060022

032.23072022.0003040-77 028/2022 PREFEITURA DE

lAÇU
23a26rt)6O022 RS

102.000,00
0mt2O22

032.23072022.0003055-53 02SO022 PREFEITURA DE

ITABERABA

15a18A)6O022 RS
107.000.00

08060022

032.2307.2022.0003072-54 0320022 PREFEITURA DE

lapAo
17 a 19/060022 RS

142.800,00
08060022

0322307202Z0003070-92 0330022 PREFEITURA

DELAGEDODO

TABOCAL

13 a 24/060022 R$81.600.00 08060022

032.2307.2022.0003073-35 0340022 PREFEITURA DE

LIVRAMENRO

DE NOSSA

SENHORA

10 a 24/060022 RS

142.800,00

03/060022

032.2307.2022.0003091-17 0350)22 PREFEITURA DE

MULUNGU DO

MORRO

01 a 01/07/2022 RS
142.800.00

O8A)60)22

032.2307^022.0003082-26 036^022 PREFEITURA DE

maracAs
17a26A160)22 RS

144.200,00
08/06/2022

032.2307Z022.0003114-48 0390122 PREFEITURADE

PLANALTINO

19a26O)60)22 RS
102.000.00

O8A)60)22

032.2307.2022.0003112-86 040/2022 PREFEITURADE

PINDAl
15 3 24/060)22 RS

142.800.00
O8A)60)22

032.2307.2022.000305987 0450)22 PREFEITURADE

ITANHÉM
23a26A)60)22 RS

14Z800.00
ornam

032.2307.2022.0003067-97 0480)22 PREFEITURADE

JEREMOABO
19 a 24/06/2022 R$81.600.00 08/060)22

03Z2307Z022.0003017-28 0530)22 PREFEITURADE

CHORROCHÔ
09 a 15/060)22 RS 81.600.00 088)60)22

032.23072022.0003074-16 0560)22 PREFEITURADE

LUiS EDUARDO

magalhAes

16a25A)60)22 RS
108.000,00 08A)6/2022

EGBA
OESTiO DAtNFORMAÇiO
GOVERNO DO ESTADO

CERTIFICAÇÃO
DIGITAL

Garante autenticidade e
segurança nas transações
eletrônicas.

EGBA

DS

Sede Egba

71 3116 2137
www.egba.ba.gov.br

DOOL

Portal e aplicativo que oferecem
acesso a informações publicadas /,
no Diário Oficial do Estado. /

dool.egba.ba.90v.br

DIÁRIO OFICIAL
PUBLICA BAHIA

EGBA: 71 3116 2850/2133 • www.ogba.ba.gov.br /iJ

CÓPIA • Consulte Informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Release:

Cantores vaqueiros testados, Assim são conhecidos essa dupla de Irmãos
repletos de talento... Nascidos no interior do alto sertão Sergipano em uma

cidade chamada Canindé de São Francisco, Wingles conhecido como Iguinho
(nasceu em 11/12/2000) e Wilias conhecido como Lulinha (nasceu em

24/01/1999); ambos filhos e netos de vaqueiros onde seu avô Pedro França
^  Belém foi um dos maiores incentivadores na carreira artística dos seus netos,

era matinador da Cavalhada, uma manifestação folclórica e cultural da região,
como também, o seu bisavô José Ventura Lins, conhecido como Zé Leobino,

conhecido como vaqueiro nacional e figura folclórica na região.

Uma das grandes referências para dupla Iguinho e Lulinha foram o seu pai
Isaac e o seu tio Itamar, aboiadores de referência no alto sertão, desde que
tinham em média 05 e 06 anos de idade, os levavam em suas apresentações,
vaquejadas, cavalgadas, como também, programas de rádio e televisão. Desde
então, Iguinho e Lulinha seguiram o mesmo caminho do seu pai e tio,
cantando, aboiando e criando repentes, o talento e o dom de cantar, bem
como, a paixão em representar os vaqueiros e a cultura nordestina.
Desde logo cedo já era notável o talento da dupla, um fato curioso é que
quando criança todo fim de tarde eles subiam em uma GRANDE PEDRA que
tinha nos fundos da casa de seus avós e cantavam musicas e toadas para as
pedras menores "fingindo" está em um palco com publico em baixo.
A infância da dupla foi correndo "pegas de boi no mato" no

O  povoado Curituba da cidade de Canindé, local onde foram criados por seus
avós, por volta dos seus 15 e 16 anos cantavam apenas toadas nas
vaquejadas da região, até que então começaram a participar de pequenos
shows e eventos, e aos poucos ganhando cada vez mais "nome" e admiração
pelo público que os acompanhavam. Foi então, que a partir do ano 2018
mesmo com pouco recurso financeiro decidiram gravar seu primeiro CD, que
por sinal foi aprovadíssimo pelo publico de todas as idades nos estados de
Pernambuco, Alagoas, Bahia e Sergipe. Decidiram criar uma conta na rede
social instagram (@iguinhoelulinha) e aos poucos foram aprendendo a usar as
"mídias sociais". Após ganhar visibilidade, começaram a realizar shows nos
estados vizinhos, também participaram de encontros de aboios e toadas que
reuniam grandes artistas. Em 2019 lançaram o seu segundo CD, com a sua
primeira música autoral "Mais Que Um Amigo", sucesso dos vaqueiros que
envolveu seu público e fez a musica ficar gravada na mente das pessoas . Por
onde passavam ficavam emocionados ao verem os fãs cantarem suas
musicas.

Suas últimas apresentações foi em Março de 2020, época em que a dupla
vinha se destacando cada vez mais e realizando diversos shows, durante esse



tempo de pandemia fizeram duas lives pela plataforma do Youtube, em Julho
de 2020 produziram o seu terceiro CD, contendo a música "Não dá Mais", e em
Janeiro de 2021 o seu quarto CD, com a música autoral "Tik tok" lançados e
divulgados apenas em modo virtual devido a pandemia da Covid-19.

Dessa forma, a dupla Iguinho e Lulinha vem a cada dia procurando conquistar
ainda mais o coração de cada fã através de suas musicas e versos. Uma das
suas metas é um dia poder se apresentar em um PROGRAMA DE TV para que
o Brasil e o Mundo possa conhecer um pouco de nossa historia, mostrando que
quem tem um sonho nunca deve desistir. Sendo assim, irão servir de referencia
e fonte de inspiração para outros novos artistas que também tem o mesmo
sonho.

Iguinho e Lulinha, Levarão consigo as suas raízes e origens nordestinas, com
humildade, respeito e sabedoria. Mantendo em sempre a fé que um dia irão
conseguir tudo que sonham, mesmo com todas as adversidades que surgem,
contando sempre com seu público que os admiram e que os incentivam a
buscar o melhor sempre.
"Quem realmente veio de baixo, Jamais esquece suas origens."
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IGUINHO Ô^LUUNHA

IL PRODUÇÕES E
EVENTOS LIDA

CNPJ 39.942.698/0001-08

situado na AVENIDA. OTÁVIO

FERNANDES DE SOUZA

- CANINDE DE SAO

FRANCISCO-SE.

CEP 49.820-000

Proposta Comercial

A: Prefeitura Municipal de Chorrocho-BA

Secretaria de educação, cultura, esporte e lazer.

Att: Sr. Secretario (a)

Cidade - Chorrocho-BA

Show da Banda - Iguinho e

Lulinha

Data -13 e 14 de Junho de 2022

Local - Praça Pública.

Eventos: Dia 13 - São João da Escola Municipal Bento Freire de Souza em Barra do
Tarrachil-Chorrocho-BA, no valor de 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)

Dia 14 - São João das Escolas Municipais da sede do
Município de Chorrochó-BA no valor de 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)

- Fica acordado como responsabilidade e obrigação do contratante.

Remuneração pela apresentação no valor de 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS), em
virtude da forma de pagamento acordada como segue:

- O pagamento deverá ser feito da seguinte forma:

50% - Â vista (Na assinatura do contrato)
50% - Após o Evento

Validade da proposta: 60 dias

Caninde de São Francisco-SE 03/06/2022.

Atenciosamente,

WILLAS BELEM Assinado deforma digital por

MARQUES:08220554
Dàdot: 3033.06.03 16:38:34 4]3'00'

IL PRODUÇÕES E EVENTOS, CNPJ: 39.942.698/0001-08



000007

declaração de EXrLfTSfVÍDADE

Declaramos para os devidos fins que se fizerem
necessários, que a Dupla ÍGUÍNHO & LULÍNHA, é
representada exclusivamente pela empresa ÍL
PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME, (CNPJ:
39.942.698/0001-08), sendo nossa REPRESENTANTE
EXCLUSIVO, tendo a responsabilidade legal da venda de
shows c assinatura de contratos, dc acordo com o art. 25,
Inciso in da Lei Federal n". 8.666/93 (Lei de Licitações e
Contratos) para todos os fins de direitos c obrigações.

Canindc de São Francisco, 06 dc junho dc 2022.

3 5»a

V im

sim

íSíGLES BELÉM MARQUES
(IGUINHO)

WILLAS BELEM MARQUES
(LULÍNHA)
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V>ÜDÃ EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL
DATADr
=X?HDvAO 10/03/20203,81i.?53-^ 2.V1A

^.rM£ i!|Be_E5 ELB'1 ÍIPAÍUES

=:ÜAÇÃO QDTCTj^ir

líAiVJ ^0EDITü Ti^í/Eb
•■Tj=íi.;C!yc: '<ASCi!.'.=í.'Tt>

Cí^bgE K SAO R/>€ISCG-€£ 11/12/2000
accc^^=y rj^ ii03?50Í?52C02100(p05C01i44412
CAfn- 2 CF DiST m CMI^ DE-^g^ISÍ^/S£

039.230,1^7 Jg^iicon áe^ Çor(íe>
ASSIVATURA do D'.'-ET0R

rilZ^M LEi 7.-16 D£ 2S/0aÜ

Mir^iSTéQODAFAZEKDA

RmltaFeé^
Cadastro de Pessoas F^cas

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
Número

089.238.105-17
Nome

WINGLES BELEM MARQUES

t^sdmento
11/12/2000

VÁLIDO SOtaENTE COM COMPROVANTE DE IDENT1RCAÇÂO

CÓDIGO CE CONTROLE
26D6.738F.58E8.87E0

A autenticidade deste comprovante deverá
ser confirmada na Internet, no endereço

www.receita.fazenda.gov.br

Comprovante emitido peia
Secretaria da Receita Federal do Brasil

às 11:21:16 do dia 30/05/2016 (hora e data de &asília
dígito verificador: 00

Miwiío Kontua. t «cmiwi

Cwitedd do Bí/lWlloa/ÍSBV

Eojtstjtot
TaaXtl,}}
F»4Rt1,l(
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rowonto

Isi.^{s]

■ >Vi fiVí ~ '



000009

VaUPAEM todo o

Bí
,.3A!

3.811.9<^5

repObüca Fa?swnvA oo K

íj içiULifâ BELei HARQUES
tB rn.iAtÁo

i q laftftC BBCDITD imi£B
j S (HSTIAIC FRANGA BELEPl

■  'J ftAiOlWUDADe

(MTAO£

25/07/201^ Sp
i

mimÊmm»

BATA QE NiSCSíHNrO

WQvm im

«

ms
EVEFETrmRRSfl

CAHIFiE K mi FRANCISCO^.
■ciiv. (Mm*

CT. NASCIfiENTO m 9A74 Lv fú9 a IW
CM DIST C01 GANTraSi I£ íMl FRANCIS]Q/S

•»» 4 r.- V>";-

CARTBRADEtPBfflDADg

íV4
t  '

C;j
'C:

10/04/2021

fyiinistério da Fazenda
Receita Federal
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número

082.205.545-76

Nome

WILLAS BELEM MARQUES

Nascimento
24/01/1999

CÓDIGO DE CONTROLE
24C1.0858.1 C4D.46A4

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 09:42:52 do dia 10/04/2021 (hora e data de Brasília)

digito verificador: 00

VÁUDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

Ccntn46 •*« b90 * •
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000011 Página 1de^
CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: ' ~

cinitóé dMãJ "ratóSTO i EMPRESÁRIO, natural da cidade de
3.811.962-5, expedida por ssp/SE em 25/07/2^^ CPF da Carteira de IdenMade (RG): n°POÇO Redondo - SE, na RUA CANINDE, ASSENT, QUEIMADA GiÃnSsO^ ZOnTrVrT^^^^ ígsiO-OOO

por ssp/SE em 10m/202o TcP% n-^M 238 10??? rL?H •"•í?"® (RG): n" 3.811.953-6, expedida
Francisco - SE, na SETOR 3, PROJETO CAUFORNIA, n« SN, ZONA RU[wI!"c?P: «slwOO: '

Si0e?e'c7áu~ e\'uWes:'^^^^^ 10.408/2002. mediante as
CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CG)

PRSwíols^^^Jnorfante"™ IL PRODUCOES E EVENTOS LTDA e usará a expressão iU
CLÁUSULA 11 - DA SEDE (art. 997, li, CC)

SAb?o??NTi^®!it pndereço: AVENIDA OTÁVIO FERNANDES DE SOUZA, n° 156 ANEXOòALAO. CENTRO. Canindé de Sao Francisco - SE, CEP; 49820000.

CLÁUSULA ili - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
objeto o exercício das seguintes atividades econômica PRODUCÂO MUSICAL- Al URnf=i np

PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRÍo ̂ CETO AND^^^
^ 9^ ILUMINAÇÃO; ATIVIDADES DE GRAVACtó DE ̂ mTdEDE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. INTERMUNICIPAL

INT^ESTADUAL E INTERNACIONAL; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS CONGRFSSOCi*
n  ̂ FESTAS; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE
ATlw?n?nco^r^" AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E

^  COMO: A PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE SOM E LUZ, DE SHOWSDIRETORES. PRODUTORES E EMPRESÁRIOS DE EVENTOS ARTÍSTICOS Âo VIVO. AS
ATIVIDADES DE APRESENTADORES DE PROGRAMA DE TELEVISÃO E DE RÁDIO, DE CENOGRAFIA ' DE

Im? IJATRO, CINEMA, ETC.); LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE,
REBOQUES E sÍmIiÍarIs) ' MOTOCICLETAS, TRAILERS, CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-
Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercidaísl aísl atividadetst dp
PRODUÇÃO MUSICAL ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRIJTU^
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO ATIVIDADES DE
GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA EXCETO
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL SERVIÇOS
DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM
CONDUTOR SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA
ARTES CÊNICAS. ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES (TAIS COMO: A PRODUÇÃO DE
ESPETÁCULOS DE SOM E LUZ. DE SHOWS PIROTÉCNICOS, DE DIRETORES, PRODUTORES E
EMPRESÁRIOS DE EVENTOS ARTÍSTICOS AO VIVO, AS ATIVIDADES DE APRESENTADORES DE PROGRAMA
DE TELEVISÃO E DE RADIO, DE CENOGRAFIA, DE ELABORACAO DE ROTEIROS DE TEATRO CINEMA ETC )
LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE. SEM CONDUTOR (TAIS COMO: ÔNIBUS MOTOCICIÍeTAS
TRAILERS, CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMILARES)..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N° 9001-9/02 - Produção musical
CNAE N° 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
CNAE N" 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunlcipal.
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
)L PRODUCOES E EVENTOS LTDA

inierestaduai e internacional

PM AC MO de gravação de som e de edição de músicaCNAE 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor

CN^ N» 7739S3 ■ especificados anteriormente, sem condutor
Saf n» Bwn^ín?" o=f" S «'''®rt"ras e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
CNaÍ n» qnn?"2 nl" ̂ "7? de organização de feiras, congressos, exposições e festasCínAE N 9001-9/06 - Atividades de sononzação e de iluminação
CNAE N" 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementanes não especificados anteriormente

atividades E prazo de duração (art 53, III, F, Decreto n" 1 800/961

seu pmzfdVSumçâ^^^^^^^ arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado de Sergipe e
CLÁUSULA y - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), dividido em 600 quotas, no valor nominal de RS 100 00 tcem
reais) cada uma, formado por R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) em moeda corrente no Pais.
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma;

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ %
WILLAS BELEM MARQUES

300 30.000,00 50,00
WINGLES BELEM MARQUES 300 30.000,00 50,00
TOTAL;

600 60.000.00 100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelos sóciosWILLAS BELEM MARQUES, WINGLES BELEM
MARQUES que representarão legalmente a sociedade ISOLADAMENTE e/ou CONJUNTAMENTE e poderão praticar
todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art 1.011, § 1' CC e art 37, II da
Lei n" 8.934 de 1994)
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fallmentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
Os sócios poderão, de cpmum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.



000013 Página 3 de 4CONTRATO SOC«L DE CONSTÍTDIÇAo DE SOCIEDADE EMPRESARIA LMTADA
IL PRODUCOES E EVENTOS LTDA

XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO ^

SlimS continuidade da sociedade eS se^ ifacW^^^^."..ji.i.Síi"""- ° ■"« "i" - "ppiv. -»*ss"'24ara"°^s
sr»""
CIAuSULA XII. DA CESSÃO DE QUOTAS

e pr^o're1to%VS'i?n®®"^ ° consentimento do outro sócio,venda, formalizando, se realizada a cessão delasTalfemS Stull pSitnlme ® ^
CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABfLIDADE
integralização do caprtarsodar^'° ^ quotas, mas todos respondem sofídariamente pela
CLÁUSULA XIV - DO FORO

renunciando-seaquílqueí^ol^^fSporSo^ " açâo fundada neste contrato.
presente ato constiíitivo!^ e assinando preseX^instrume^^^^ obrigam-se a cumprir oarquivamento na Junta Comercial do Estado de Sergipe. desünada ao registro e

Canindé de São Francisco - SE, 27 de novembro de 2020

.WILLAS BELEM MARQUES
Sócio/Administrador

r?7O/0Ç,U^^) !)/hr^ ka
WIN^ES BELEM MARQUES

''Sócio/Administrador
f\UJ'^

(CRVtÇO MOTMUtl C MBirnui

WÍLLAS BBLEM/^ues. Dou fó.
Cofrfndò i

(ntfo

be»-MUJM

n»«

jõ]
"■E' ÍMi .fimÓElfc

EoftaceUe}
TanRtUt

ÜDílo"^""'"
tmbem

ftlIVIÇO MOTARUL I RBOICnUL
etâu»o niouiet ot otnrniu rimo

OÍICK) (teco IM COtUIKA OC MMMBt 0£ Uo ItUHCBCO»
mM caiwA. irn ■ ecNTRo

RECONHBCIUENTO POR AUTENTICIDADE

SLES BEIEM MARQUES. Dou fÓ.

^üo 34U

[molanutes

TuiRtl,1]
FudflSMt
Total H 1.74

>:iori2adn
cirí,,:;.; u.i I >íÍ!:jo Úriicc

■TOi.'!':-- ■ >;t" '-I.üiríç.co./SF

•TniC:! 'i.iiXiSCo/SF



w

MINISTÉRIO DA ECONOR/IIA
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ASSIiSIATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa IL PRODUCOES E EVENTOS LIDA consta assinado digitalmente por

IDENtlRCAÇÃODO(S) ^
CPF

Nome

08220554576 WILLAS BELEM MARQUES

08923810517 WINGLES BELEM MARQUES

JUCESE

CSa?XFXCO o REGISTRO 3» 27/11/2020 16:58 SOB H* 2B2D0718227.

PROTOCOLO: 200623753 OB 27/11/2020.

CÕOZGO OS VERIFICAÇÃO: 12005871590. CHFJ DA SSDE: 39942698000108.
ttlRS; 28200718227. COM BFBITOS DO RS6ISTB0 EH: 27/11/2020.

IL PRODOCOSS E EVENTOS LTDA

ALINE MENEZES DE SOUZA

SBCRETÃRZA-QERAL

agilica.se.gov.br

A -tiíitAúa desça doeuosnco, se lapreoBO. (ica aujaito à esxprcvaclo do sua auconcieidade nos cespeccivos pcccaia,
Cníscsando «sus respeccivcs cOdigos de verilicaclo.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

39.942.698/0001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/11/2020

NOME EMPRESARIAL

IL PRODUCOES E EVENTOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
IL PRODUCOES

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
90.01 -9-02 - Produção musical

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
49.23-0-02 • Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.30'2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal. Interestadual e
Internacional

59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV OTÁVIO FERNANDES DE SOUZA

NUMERO

156

COMPLEMENTO

ANEXO SALAO

CEP

49.820-000

BAIRRO/DISTRfTO

CENTRO

MUNICÍPIO

CANINDE DE SAO FRANCISCO
UF

SE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

IGUINHOELUL(NHA(§GMAIL.COM
TELEFONE

(79) 9896-4766

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
27/11/2020

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

srruAçAo especial DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/11/2020 às 17:01:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ DE SAO FRANCISCO

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS O O O H t

Centrai de Atendimento ao Contribuinte - CEAC ^^16
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

alvarA título precário de licença para funcionamento
Inscrição Mercantil

4314
Inscrição imobiliária

Nome Fantasia

IL PRODUÇÕES

Nome do Contribuinte ou Razão Social

IL PRODUÇÕES E EVENTOS LIDA

Localização Completa "
AVN OTÁVIO FERNANDES DE SOUZ^ 156, ANEXO SALÁO - Baliro: CENTRO

CANINDÉ DE SAO FRANCISCO/SE

Atividade ou Ramo de Negócio Principal
9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL

CNPJ / CPF

39.942.698/0001-08

Outras Atividades ■ ^
4923002 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÁO DE AUTOMÓVEIS COM

MOTORISTA

Início da Atividade

27/11/2020
Titulo da Licença
FUNCIONAMENTO

Válido até 31/01/2Ô23

CANINDÉ DE SAO FR/USISCISCO.20 de Abril de 2022

ESTA LICENÇA DEVERÁ SER EXPOSTA EM LOCAL VISÍVEL E RENOVADA ANUALMENTE

Rua GaWlno Perdia Leite, s/h - Centro, Canindé de São Frandsoo/SE 49820-000

CNPJ; 13.120Ja5m0O1-23

E-MAIL: tributos@caniTide.se.gov.br

Sito: canlnde.8e.govi}r

Para validar autenticidade deste documento acesse:

https://gestor.tributosmunídpaisx»m.br/gestor/prefeitura/canind8desaofrancisco//viBws/publico/portaIdocontrfbuinle
219B7CCFC378864977E7AD76852F24A2B69E6747

rubuna Infomiâtioa LTOA VerBflo: aOA Usuárto: AV/UOLOO CdUtEtA GmteíaKaiItMIZO» Página: 1 «te 1



000017
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: IL PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 39.942.698/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
dâ RéCêitâ Pôderal dó Brásil (RFB) e à inscrições em Dívida Ativa dá União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

À aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:38:37 do dia 13/04/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 10/10/2022.

Código de controle da certidão: 5F9E.3A4D.DE47.87CE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE
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Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 214027/2022

Inscrição Estadual; 27.173.246-6

Razão Social: IL PRODUCOES E EVENTOS LIDA
CNPJ: 39.942.698/0001-08

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Atividade Econômica: PRODUÇÃO MUSICAL

Endereço: AVENIDA OTÁVIO FERNANDES DE SOUZA ANEXO SALAO 156

CENTRO - CANINDE DE SAO FRANCISCO CEP: 49820000

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N® 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão.

Certidão emitida em 03/06/2022 16:23:05, válida até 03/07/2022 e deve ser conferida na Internet no
endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 3 de Junho de 2022

Autenticação:202206033IKT0E

Copyright © 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Centrai de Atendimento ao Contribuinte - CEAC

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N" ****** e com base na legislação em vigor, que o contribuinte

mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até 28/05/2022

T

Contribuinte: Inscrição Mercantil:

IL PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 4314

Sêqueridal:

24704

Localização: AVN OTÁVIO FERNANDES DE SOUZA, 156, ANEXO SALÃO. CENTRO Referência Loteamento:

Cadastro Imobiliário:

Natureza: Inscrição Imobiliária:

Tributos Mercantis

Razão Social:

IL PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA

CNPJ/C.P.F. Inscrição Estadual Inscrição Mercantil

39.942.698/0001-08 4314

Código Atividade Principal: 9001902 Código Atividade Sec.: 4923002

PRODUÇÃO MUSICAL SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO
DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

Início Atividade: 27/11 /2020 Validade: 26/08/2022

Observação:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado
que vierem a ser apuradas, é certificado que NÃO constam pendências tributárias em seu nome, do tributo, relativas a tributos administrados
Dela Secretaria Municipal de Finanças e a incrição em Dívida Ativa do Município.
Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à siuação do sujeito passivo no âmbito
do Município de Canindá de São Francisco, não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, e
terceiros,inciusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social(INSS], objeto de certidão específica. A aceitação desta
CERTIDÃO está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://wvi/w.caninde.se.gov.br

VIA INTERNET

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANSCiSCO se reserva o direito de cobrar íuturamente, quaisquer dívidas que
porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a presente certidão.

Validar Certidão: http://www.caninde.se.gov.br

acesse o site para verificar a autenticidade da certidão. PORTAL DO CONTRIBUINTE

Para validar a autenticidade desta certidão acesse:

01ABFC1A59818BACEF4DD851EA8B846349E931 DA

Rua Galdino Pereira Leite s/n - Centro, Caninde de São Francisco/SE 49820-000

CNPJ: 13.120.225/0001-23

E-MAIL: tributos@caninde.se.gov.br

site: caninde.se.gov.br

LINK DE ACESSO PARA VERIFICAR A AUTENTICIDADE:

https!//gestor,tributosnnunlcipais.com.

Tributus Inrormática LTDA Versão: 3.O.R. Usuário: VIA INTERNET Emissão: 28/05/2022 Página: 1 de 1
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CAIXA ECONOMiCA FEDERAL

Certificado de

Regularidade do FGTS
CRF

Inscrição: 39.942.698/0001-a8
Razão Social: iL producoes e eventos lida

Endereço: av otavio Fernandes de souza 156 anexo salao / centro / caninde de
SAO FRANCISCO / SE / 49820-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Vaildade:26/05/2022 a 24/06/2022

Certificação Número: 2022052602193421844949

Informação obtida em 27/05/2022 13:29:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DC TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IL PRODUCOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 39.942.698/0001-08

Certidão n°: 12037053/2022

Expedição: 18/04/2022, às 08:33:18

Validade: 15/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que IL PRODUCOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 39.942.698/0001-08, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642—A e 883—A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas cons t am os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

3úvid.-..s r áucin.s-.õsá.: -r.d"



28/05/2022 12:57 Visualização da Certidão

000022

ESTADO DE SERGIPE

PODER JUDICIÁRIO
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU

Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho

Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDÃO NEGATIVA

—Dados do Sollcitante

Razão Social: IL PRODUCOES E EVENTOS LTDA

Nome Fantasia: IL PRODUCOES Natureza Certidão:

Domicílio: Canindé de São Tipo
Francisco Pessoa/CPF/CNPJ:

Data da Emissão: 28/05/2022 12:55 Data de Validade:

N» da Certidão: * 0003054891 * N» da Autenticidade:

Falência, Concordata, Recuperação
Judicial e Extra-Judicial

de Jurídica / 39.942.698/0001-08

* 27/06/2022 »

» 5973160706 *

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe,
AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em
andamento, contra a firma acima identificada.

•Observações-

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006.

b) Os dados do(a) solicítante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de
uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Une-, utilizando o número de autenticidade acima identificado.

https://www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/certidao-online/solicitacao-de-certldao-negativa 1/1
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jy^ MUNICÍPIO DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO
W ̂  Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Jr ■ Municipio (Je Canindé de São Francisco - Departamento Tnbuláno - Praça Ananias
Fernandes Santos, SN - Centro • CEP 49820-000 Can.nd^ de São Franosco, Sergipe -
Brasií - Fone (79) 3346-9500

Nota: 2022000

00000003

Código VoríficoçSo

4TGU-YV1Y

NOTA HSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
InXvio (Hcréno <ie B^ai l í)

02/05/2022 17:43:42

etncváo (St Ccmpe<t?>C8

04/2022

Muricoto de PrcstAçio Co Scnr ço

Canindé de São Francisco -
SE

bit;iM<aafie tSa ISS

Exigível em Canindé de São
Rn]. Espccul Tnbttaçio

Microempresáiio e
Empresa de Pequeno Porte Franciso»
(ME EPP)

PRESTADOR DE SERVIÇOS
lUiio Serial

IL PRODUCOES E EVENTOS LTDA

Homt Fantaua

IL PRODUCOES

CPF/CNPl Jnsciçao KunfcpdJ InscriíSo Eatadual Sunpte HtüontI

39.942.698/0001-08 4314 271732466 Sim
Eridefvço

AVENIDA OTÁVIO FERNANDES Pg SOUZA, iS6 AHWEXO SAIAO, CENTRO - CEP: 49820-000 - Canindé de SSo Frandseo - SE
TOMADOR DE SERVIÇOS

r<ome.<Rarao Social

EDMILSON ANTONIO ROSA JÚNIOR

CPF/CNR) Inseriçio Kunwpil InscrtçSo Estadual Fone/Fm E-maJ

104.181.584-01 (87) 9941-1479
Endereço

RUA DR GILBERTO FERNANDES GOMINHO, 300, SA/aA ROSA - CEP: 56400-000 - Fhsrcsta - PE

Emaii

iguinhoelulinha®gmall.com

Incentivsdof CuRund Fone/Fax

Não (79) 9896-4766

SERVIÇO PRESTADO
1207 - Sbowa, ballot, dsncai, desfiles, baDes, óperas, csnoettas, redtsts, resUvsis o eonaíneres. CNAE: 9801S02

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DA BANDA IGUINHO E LUUNHA.

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (Rt)

0^00

VALORES

Valor dos Serviço» (RS)

14.500,00

ISS (R$)

COHNS (RS)

0,00

INSS (RS)

0,00

IR(R$)

0,00

csa(R$)

0,00

Outra» Rctcnçóe» (R$)

0,00

Drduçãe» (RS)

0,00

ISS Retido (RS)

«««*«*

Desconto Incondloonado (RS)

0,00

Dcscento Condicionado (RS)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e è sutodcdaratóna.

Optante do Stmples Naoonal
Tiib. aproK. RS 1.950,25 Federal e RS 725.00 Mumapal. Fonte; IBPT (aoCA/EJ

Base de Olculo (RS)

eeeee»

Valor Liquido (R$)

14.500,00

Alíquota (%)

3,0000

Valor Total do Nota (RS)

14.500,00

Visualizado em: 02A)S/2022 17:43:42
Pa-a vabdaçSo desta NFSe acesse; fittpv/camndedesaefraioscose.weBrss.com.Bf/eifemomfse/valtdar
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município de CANINDÉ de são FRANCISCO

Secretana Municipal tíe Administração e Finanças
Vun c pio «J*? Can.ntíç tíe São Fraococo • DepartaTiçT.o Tntutano - Praça A'^an as
Fo-nantíes Sar'cs, SN • Centro - CFP 49620-000 Can de São Francisco. Scrgcc -
3rss 1 - Fcne (79] 3345-95C0

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
(Hn.-âMi C. 3n!5 ài

02/05/2022 17:41:31

í'*:ri-;<53 CÇ Cf-r-rírfr>ca

04/2022

Exigtvei cm Canindé de SSo

Nota:7027000

00000002

COdtgo Varificaçfl®

CFEJ-',V3AA

SêiS
"un-cipo ae P-rrj;.>3 iz> Sim t?

Canindé de SSo Francisco -

SE

Cri} fciprfiai TnCtrtíçSc E> Ijtt as;. C-. ;ss

Microempresário e
Empresa de Pequeno Porte Francisco
(ME EPP)

PRESTADOR DE SERVIÇOS
ItAtia Sooil

IL PRODUCOES E EVENTOS LTDA

No.tw Fantatia

IL PRODUCOES

CPr/CNP)

39.942.698/0001-08
Frvrtereço

AVENIDA OTÁVIO FERNANDES DE SOUZA, 156 ANWEXO SALAO, CENTRO - CEP: 49820-000 - Canindé de Sõo Franclseo - SE

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nomc/Aaiáo Social

FÁBIO ALMEIDA SANTOS

CPF.'CNPJ Irucnçso Muníocal

064.447.645-13

Enilereço

AVENIDA OTÁVIO FERNANDES DE SOUZA, 173 , CENTRO - CEP; 49820-000 - Canindé de São Francisco - SE

SERVIÇO PRESTADO
1207 - Show*, battet, dsnçsi, itetfllef, bailes, óperas, concertos; recitais, festhtals c congóneres. CNA6: S001S02

Inscnçlo Mjn opal

4314

Inxfiçlo Estatíual

271732466

Simples Nacional

Sim

Errai!

iguinhoelutinha@gmaii.com
Inccntwador Culltiral fonc/f j«

NSo (79) 9896-4766

tnscnç2o Estadual Font/Fai

(79) 9662-4596 ALMEIDAGT10@GMAIL.COM

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DA APRESENTAÇÃO ARTISnCA DA BARDA IGUINMO E LUUNHA.

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (R$)

0,00

VALORES

Valor dos Serviços (RI)

17.000,00

tss (R$)

COHNS (Rt)

0,00

Deduções (RS)

0,00

tss Retido (Rt)

«««•«*

INSS (Rt)

0,00

IR(R$)

0,00

Desconto lnatt\ditíatt*áa (R$)

0,00

Desconto Condicionado (Rf)

0,00

CSLL(Ri)

0,00

Base de Cálcuto (R$)

««««•«

Valor liquido (R$)

17.000,00

Outras Relençóes (Rt)

0^0

Alíqcota (%)

3,0000

Valor Total da Nota (R$)

17.000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e i Butodedaratóna.
Optante do Simples Nacional.
Ttíb. aptix. Rt 2.286.S0 Federal e Rt 850.00 Municipal. Fonte: IBPT [40CA7E1

Vlsuaiicado em: 02/05/2022 17;41;31
Pa-a validaçóo desta NFSe acesse: http://camndedcsaofTantíscose.weBiss.com.lir/exlBrro/nfse/valiflar
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í

^ MUNICÍPIO DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Socretana Municipal de Administração e Finanças
Vun;f. p.o dç Canincç ce Sio fta-- zco ■ ''^buljno Traça A-^an 35
rfmardps Sartcs. SN ■ Ce^tt? - Cf 49320-000 Carirtj» São Francisco, Se'9 r'<* *
Brasil • Fcpe (79) 3346-9500

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
tT í-Jo (Htrdn- ít tlrj^ I 11

02/0S/2022 17:25:23 04/2022

rrn Cf í? S<'>

Canindé de São Francisco '

SE

Nota: 7022000

00000001

Codigo Voriricacdo

I5LC-B27Y

Emíil

lguinhoelulinha®gmail.com
Inteniivdda' Cu:tLi-ai rone/Fa<

Não (79) 9896-4766

Pcg ttpeoil Trtutjçio £t.ç í.idi,;' t*j !3S

Microeinpresárío e Exigível em Canindé de São
Empresa de Pequeno Porte Francisco
(^E EPP)

PRESTADOR DE SERVIÇOS

IL PRODUCOES E EVENTOS LTDA

Nome Fantniii

IL PRODUCOES

CPF/CNPJ InK/ çlo Murtopal Inscnçío EítedJíl &mpl«i NiOonaJ

39.942.698/0001-08 4314 271732466 Sim

^ t^gNJOA OTÁVIO FERNANDES DE SOUZA, 1S6 ANWEXO SALAO, CENTRO - CEP: 49820-000 - Canindé de São Francisco - SE
TOMADOR DE SERVIÇOS

Ncm<r.'Raíão Social

EDMILSON ANTONIO ROSA JÚNIOR

CPF/CNPJ Itttcrtçio Huroctpal Imoiçio Estailuíl Fone/Fa* E-mai!

104.181.S84-01 (®7) 9941-1479
Endereço

nUA PR GJLBeRTO FERNANDES 60HINH0, 300, SANTA ROSA - CEP? 56400-000 - Floresta - PE
SERVIÇO PRESTADO
1207 - Shows, tMOet, (Unças, desfUes, banca, Opera», concerto», redtBl», festival» o congineres. OÍAE: 9001S02

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
REFERCNFE /» COrfTRATAÇÃO DA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE 2 HORAS DA BANDA I6UINH0 E LUUNHA.

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (Ri) COFINS (R$) INSS (RS) IR (RS) CSLL (RS)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VALORES

Valor dos SerwçM (RS)

12.700,00

ISS (RS)

OeduçSe» (RS)

0,00

ISS Retuto (RS)

««***•

Desconto IncontUdonado (RS)

0,00

Desconto Cendlaonado (RS)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e é autodedarstórta.
Optante do Simples Nacional.
Tnb. aprox. RS 1.708.1S Federal e RS 63S,0O Muniopal. Fonte: IBPT [40CA7E]

Visualizado em: 02/OS/2022 17:35:23
Para vaHdaçSo desta NFSe acesse: http://can1ndedesaolT3noscosc.webiss.c9m.br/cxtenio/nfsc/vabdar

Base de Cálculo (RS)

*«*»««

Valor Uquido (R$)

12.700,00

Outras Retenções (RS)

— ̂ 0,00

Alíquota {%)

3,0000

Valor Totsl da Nota (RS)

12.700,00



1®^
MUNICÍPIO DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

000026Secretaria MuniCipai de Adnrinisfaçac e Finanças
Mji :íp'.o de Can-rde de Sã: Frsr: - Cepatai^e-td Tr bjts'":: - ='a;3 -r.ar as rt^arca- Sartss. Sn - Cerfo - CEP
-19320-000 CanTde de Sã:- ̂ 'arc.sco. Se'- ce - E-as - ~zr.a ;"9 33-16-9500

I  i
i  g

Nota: 2022000

00000004

Códiao VeHflcoçfio

LY37-ALNT

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

S« \-C"r-€tè-c a

05/2022

Emissàc ;-:ra- c £rasi a'

02/06/2022 12:58:53

P-e;. =s:-i:ia: ~r s_:a:i: = íi zí2í zz Izl

Mícroempresário e Empresa ^ -
de Pequeno Porte (ME EPP) ^xigivel em Camnde de Sao Francisco

'•'u^crc c-ô 2: Hç-.-çc

Canindé de São Francisco - SE

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Pari: Hc-:.3

IL PRODUCOES E EVENTOS LIDA

r.cT« Partas a

IL PRODUCOES iguinhoelulinha(§)gmaíl.com

39.942.698/0001-08

.-st- :a: ' era

4314 271732466 Sim Nao

=:-* Pa.

(79) 9896-4766
Er3ere;c-

AVENIDA OTÁVIO FERNANDES DE SOUZA, 156 ANWEXO SALAO, CENTRO - CEP: 49820-000 - Canindé de São Francisco - SE

TOMADOR DE SERVIÇOS

fiCTô r.a:àc 5cc a'

ESTIMA EVENTOS E PRODUCOES EIRELI

CEF Cncj I-s:-çà: ta C-st-;ã; Esta:.®

/^233.549/0001-01 (87) 99633-9559 estimaeventosi3igmail.com

(Localidade), 28, AV MANOEL BORBA - CEP: 56460-000 - Petrolàndia - PE

SERVIÇO PRESTADO
1207 - Shows, ballet. danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. CNAE: 9001902

D^ESCRIÇAO DOS SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS

0,00

VALORES

.-'alci- dí 3 Es- ços S

50.000,00

««««««

-s

0,00

0,00

0,00

-iras "êt«

0,00 0,00 0,00

?s

0,00

rS

0,00

is« dê Ca c. : =5

50.000,00

A t.C ta V :

3,0000

Valor Total da Nota (RS)

50.000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Esta NFS-e é autodeclaratória.

Optante do Simples Nacional.
Trib. aprox. RS 6.725.00 Federai e RS 2.500,00 Municipal. Fonte: IBPT '3591D-9]

v.jjaiiradt »r-: ■; dê COCC ;C

Pa-a ,al daçaí daita 'ifBt acena: -rr;
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA

CONDIÇÃO DE APRENDIZ

^ I y' f ^
LL ' 'ySyu- LTP/' (nome da empresa), inscrita

no CNPJ sob n° yf '? i "C /c.go ' - nL por intermédio de seu
representante legal, Sr.(a) portador(a) da

Carteira de Identidade n° Órgão expedidor 5S e

do C.P.F n° úl 1' :-^^^. , DECLARA, para fins de cumprimento do

disposto no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal, que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(assinalar com V a ressalva acima, caso verdadeira)

(Local e data) òo/i/rJ' i:; de de 20 i-i

/ t//n'. 't 1/ A 'í /Á Z Í.O -ò rr^s^o/ufJíOAj^

(representante legal com - nome e cargo)

ttlRIÇO KOt*««. t BiaifTMl

OflcloWBiv

RECOHHEaBEKTO POB ftUTEMTiaMB ̂
Roecnhoço por ftüTeHTICIBAOE a{»)
WINOLES BEIEM JífROüES. Dou

Canináò «

daliriTomiru

EnsItiMntH

TinftSI,11

io TatilWliH
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MJSP/POLICIA FEDERAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA POLICIAL
COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ANEXO V

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

NOME DA EMPRESA

i ? íHlfrlUü-cl-cr SEDIADA '
17-D CNPJ OU CIC

(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data
inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório. ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

XclK

Data

Ía/i ̂  H Pò ^ ^ r '' ( iy " 'V J S t. / jS - / ?
^  (representante legal, RG e CPF)

ttonuÂL i Kotrnuu
ClAuSIO HldltltT Dt Oi.IVtIIU rilHO

Bficto uMca M cotuKck of cumu m slo ruMcitco»
UM EJUUU. ir 7> . CCNTRO

RECONHECIUENTO POR AUTEMTICIOAOE
Raeonhoço por AUTENTtCIBAOE a(t) firma(a| do:
WIN6LES BELE^ARQUSS. Dou fo,

ConiadO t

EctlraealM

TiaMt,12

FcfdliS1,Í2
T«1tlRS),T4

;'. u 'Jnlcr.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO

Tendo em vista a solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura para

a Contratação de artista diretamente com sua representante exclusiva, objetivando a

prestação de serviços artísticos musicais da Banda "IGUINHO & LULINHA" se apresentar

durante as comemorações dos tradicionais festejos juninos (quadrilha da Escola Municipal

Bento Freire de Souza), no Distrito de Barra do Tarrachil, no dia 13 de junho e se apresentar

durante as comemorações dos tradicionais festejos juninos (quadrilha das Escolas Municipais

da Sede do Município) no dia 14 de junho, DETERMINO a abertura de processo

administrativo, e, na seqüência, a adoção das medidas legais atinentes a Comissão de

Licitação, observando-se o necessário parecer jurídico.

Após a verificação e análise pelos setores competentes, principalmente se há

disponibilidade orçamentária e possibilidade jurídica da contratação direta pleiteada, retorne

para deliberação final.

Chorrochó-BA, 07 de junho de 2022.

Humberto Gomes Ramos

■' 1, l / /
HUMBERTO GOMES RAMOS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cd. João Sá, n®. 665, Centro — CEP 48660-000 Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 emall: pmchorrocho@globo.com



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 00003?
SETOR DE CONTABILIDADE

Chorrochó - Bahia, 07 de junho de 2022.

Exmo. Sr.

Humberto Gomes Ramos

Prefeito Municipal de Chorrochó

Senhor Prefeito,

Em atenção ao exposto por Vossa Excelência e as informações constantes no

ofício oriundo da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, informamos a existência
de dotação orçamentária e financeira para assegurar abertura de processo

administrativo destinado à contratação de pessoa jurídica, objetivando a prestação de
serviços artísticos musicais da Banda ''IGUINHO & LULINHA" a se apresentar durante as

comemorações dos tradicionais festejos juninos (quadrilha da Escola Municipal Bento

Freire de Souza), no Distrito de Barra do Tarrachil, no dia 13 de junho e se apresentar

durante as comemorações dos tradicionais festejos juninos (quadrilha das Escolas

Municipais da Sede do Município) no dia 14 de junho, sendo que o pagamento poderá
ser efetuado nos moldes da dotação orçamentária abaixo:

Unidade Orçamentária: 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Projeto/Atividade: 2415 MANUTENÇÃO DOS FESTEJOS E ATIVIDADES CULTURAIS
Elemento de Despesa: 3.3.90.39

Fonte de Recurso: 00/24

Atenciosamente,

CLAUDIGNROBERJ» SILVA LIMA
S^tertíontábil

Praça Cel. João Sá, 665, Centro, Chorrochó-BA- CEP: 48660-000

Fone/Fax: (75) 3477-2174 emaíl: pmchorrocho@globo.com
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Quinta-feira , Diário Oficial cio

2-^o"-^Nri374 Chorrochó MUNICIMO

Portarias

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

PORTARIA NO. 001/2022, DE 06 DE JANEIRO DE 2022.

DESIGNA A COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-BA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 Prefeito do Município de Chorrochó, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais e em consonância com o que determina o art. 51 da Lei

Federal no. 8.666 de 21 de junho de 1.993.

RESOLVE:

Art. 1®. Nomear a ''Comissão Permanente de Licitação", composta pelos

membros abaixo mencionados, para, sob a Presidência do primeiro, receber,

examinar e julgar os documentos relativos aos Processos Licitatórios

instaurados pela Prefeitura Municipal de Chorrochó:

1 - Membros:

a) ANTÔNIO WILLEN BARBOSA LIMA (CPF N®. 027.408.015-05);

b) JOSENICE BARBOSA MACIEL (CPF N®. 982.219.154-68);

c) ANDERSON GLEISER RIBEIRO SILVA (CPF N®. 303.395.798-62);

Art. 2®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chorrochó, em 06 de janeiro de 2022.

I  ./

HUMBERTO GOMES RA^S
Prefeito Munidpai

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ; 13.915.665/0001-77
Praça Cel. Jo3o Sá, n®. 665, Centro — CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax; (75) 3477-2174 email; piTichorrocho@globo.com

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: IWILKC0JZYMQAXLO8ZIM5G

Esta edição encontra-se no site oficiai deste ente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Análise:

1. - A Solicitação de abertura deste Processo Administrativo, ao qual este documento se integra, é
para a contratação de prestação de serviços artísticos musicais da Banda ''IGUINHO & LULINHA"

se apresentar durante as comemorações dos tradicionais festejos juninos (quadrilha da Escola
Municipal Bento Freire de Souza), no Distrito de Barra do Tarrachii, no dia 13 de junho e se

apresentar durante as comemorações dos tradicionais festejos juninos (quadrilha das Escolas

Municipais da Sede do Município) no dia 14 de junho, neste Município, de cunho cuitural.

2. - A Lei Federal no. 8.666/93, em seu artigo 25, caput e inciso III, trata estes serviços como

passíveis de inexigir licitação.

Pelo quanto apresentado, damos encaminhamento ao processo, abrindo-o sob o n^.

059/2022, na modalidade "INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO", esta tombada sob o n».
004/2022, cujo parecer segue abaixo.

1. - Há necessidade do Município de Chorrochó em contratar serviços artísticos visando à
promoção de festas populares e tradicionais, como a Tradicional Festa do São João das Escolas
Municipais, de cunho cultural, nesta cidade, o referido festejo, além de uma forma de expor a
cultura local e proporcionar diversão para a população, representa uma forma de aquecer a
economia local, trazendo benefícios diretos e indiretos para a municipaiidade, principalmente

através da atração de turistas de cidades vizinhas e de outros poios regionais.

2.-0 artista mencionado na solicitação é IGUINHO & LULINHA, conforme documentação
^ completa anexa.

3. - De acordo com a documentação e pelas prestadas no ofício da Pasta solicitante, o
proponente é uma banda de forró "IGUINHO & LULINHA" que vem se destacando nas
Vaquejadas.

A referida banda pc^ui grande aceitação do público em todo território nacional,
sendo que no último meses realizou diversos shows.

4. - Há, portanto, inviabilidade de competição para a contratação de serviços artísticos, conforme
inciso III do artigo 25 da Lei Federal no. 8.666/93.

5. - A proposta apresentada para os serviços é de R$ 30.000,00 (trinta mi! reais) pelo show.

6.-0 valor apresentado na proposta está dentro do praticado no mercado, sendo, pois, razoável
e adequado, levando em conta que tal avaliação é de natureza eminentemente subjetivjÊ^ eproporcional à consagração da banda. ^

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Praça Cel. Jo2o Sá, n®. 665, Centro — CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (7S| 3477-2174 emall; (icitac-acchorrochG(cOout!ook.crtn
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PARECER

Diante das considerações mencionadas e com base nos princípios da legalidade e economicidade,
além dos demais motivos relatados com base na documentação apresentada, é que emitimos
PARECER FAVORÁVEL à contratação, e encaminha à Procuradoria Jurídica do Município o
Processo Administrativo Licitatório no. 059/2022, na modalidade Inexigibiiidade rP. 004/2022, para
que seja emanado parecer jurídico sobre a possibilidade de contratação por Inexigibiiidade de
Licitação, bem como análise da anexa minuta contratual, visto o preceituado no artigo 25, capute
inciso III, da Lei Federal n®. 8.666/93 e suas alterações.

Chorrochó/BA, 08 de Junho de 2022.

ANTÔNIO y/füOLtri Oi
Presidentje Comissão

antòniowiuenwrb^""*
,  CPf 027M)8.0^S
W/Sfk Presidente da uri-

Portaria N 001/2022
BARBOSA LIMA

de Licitação

JOSENICE B

Me

A MACIEL

da CPL

ANDERSON EISER RIBEIRO SILVA

embro da CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Praça Cel. Joio Sá, ns. 665, Centro — CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 emall: licitacaochorrocho@oullook.com
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PARECER lURIDlCO

Consulente: Comissão Permanente de Licitação

Inexigibilidade n^. 004/2022

"Inexigibilidade de Licitação. Contratação direta de

artista. Art 25, caput e III, da Lei Federal n®. 8.666/93.

Possibilidade Jurídica."

Trata o presente de solicitação de parecer jurídico quanto à inexigibilidade de

licitação para contratação da Banda IGUINHO & LULINHA, o qual dará através de pessoa jurídica

constituída para tal finalidade IL PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME (IL PRODUCOES), visando a

sua apresentação durante as comemorações dos tradicionais festejos juninos (quadrilha da Escola

Municipal Bento Freire de Souza), no Distrito de Barra do Tarrachil, no dia 13 de junho e se

apresentar durante as comemorações dos tradicionais festejos juninos (quadrilha das Escolas

Municipais da Sede do Município) no dia 14 de junho.

justifica a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e posteriormente a Comissão

Permanente de Licitação, que se trata de banda consagrada e de grande renome em todo o

território nacional. Banda "IGUINHÜ & LULINHA" é uma dupla forrozeira que vem se destacando

nas Vaquejadas. A referida banda possui grande aceitação do público em todo território nacional,

sendo que no último meses realizou diversos shows. conforme se depreende dos documentos em

anexo.

Não cabe a este advogado tecer considerações sobre valores contratados, vez que o

parecer a ser emitido restringe-se a inexigibilidade ou não da licitação para a realização de contrato

de serviços artísticos, com fundamento no art 25, III, da Lei Federal n^. 8.666/93.

A banda em questão será contratada através de empresa constituída para tal
finalidade. E é de consagração pública em todos os estados do Nordeste, com excelente aceitação

pública.

É o que importa relatar, emitimos opinião.

É consabido que, ressalvadas as hipóteses legais, as obras, serviços, inclusive de
publicidade, compras, alienações, concessões, permissões e locações da Administração Pública,

quando contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação.

Praça Cel. João Sá, no. 665, Centro - CEP 48660-000 Chorrochó-BA
Fone/Fax: (75) 3477-2174 amail: pmciiorrocho@globo.cori
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Nesse sentido, assevera o Inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal que

ressalvados os casos específicos na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Assim, observa-se que o próprio texto constitucional, atento à realidade, prevê

situações em que a licitação não atenderá ao interesse público, fazendo ressalva expressa a sua

obrigatoriedade.

As ressalvas consistem em hipóteses de licitação dispensada (LL, art 17, 1 e § 2-),

licitação dispensada (LL, art 24) e licitação inexigível (LL, art 25).

Dentre os casos em que a licitação é inexigível, está o inciso 111 do artigo 25 da Lei de

licitações, que trata da contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião
pública.

A Constituição Federal gravou a cultura como um direito social, sendo que o artigo

215 da Constituição Federal assegura que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos

culturais e acesso às fontes de cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das

manifestações culturais. Assim, a cultura é inata ao próprio direito da personalidade das pessoas,

fazendo parte da vida e cotidiano dos mais diversos grupos nacionais.

^  Diz isso para afirmar, sem erros, que o conceito da consagração popular referido no

inciso 111 do artigo 25 da Lei de Licitações é subjetivo e deve ser particularizado em relação à

extensão territorial brasileira e o regionalismo de nossa cultura.

Cada localidade, cada comunidade, tem as suas preferências culturais e folclóricas,

de forma que um artista pode ser considerado consagrado no sul do país ou em cidades de maior

porte, e não o ser em uma comunidade específica. Da mesma forma, artista que não é consagrado

em outras regiões pode ser consagrado em uma comunidade específica.

Assim, a consagração de artista deve levar em conta todas as peculiaridades, estado

de espírito, preferências culturais, sendo, portanto, conceito extremamente subjetivo.

Ademais, a consagração de um artista em determinado local leva em conta critérios

pessoais do artista, meios de cativo do público, formas de se expressar e outros elementos

personalíssimos.

Praça Gel. João Sá, n". 665, Centro - CEP 48660-000 Chorrochó-BA
Fono/Fax: (75) 3477-2174 emall: pmchorrochoíPglobo.com
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Da solicitação e dos demais elementos nos autos ficou constatada que o artista

apresentado é consagrado pela opinião pública, de forma a se justificar a contratação direta.

No que concerne à minuta contratual apresentada, tem-se que preenche todos os

requisitos legais, mormente os estabelecidos no artigo 55 da Lei Federal n-. 8.666/93.

Diante destes argumentos, salvo melhor juízo, caracterizado pela administração que

o artista é consagrado pela opinião pública dos estados Norte e Nordeste, somos pela possibilidade

de contratação indireta, através da empresa constituída para tal finalidade, mediante

inexigibilidade de licitação, conforme proposto pela Comissão de Licitação, bem como, ainda,

aprovamos a minuta contratual apresentada.

postulação.

Não há, por conseguinte, impedimento de ordem legal para o acolhimento da

É o parecer, s.m.j.

Chorrochó - Bahia, 09 de junho de 2022.

fsuloJfmdtl^enes^i
fmMUxmsfyurti én IfunkÍFHe

PAULO^SE DE MENEZES
Procurador Geral do Município

OAB/BA N^. 10.850

Praça Cel. João Sá, n°. 665, Centro - CEP 48660-000 Chorrochó-BA
Fone/Fax: (75) 3477-2174 email: pmçhorrocho^globo.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
SETOR DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATORIO N^. 059/2022

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N^. 004/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL DA BANDA ̂ TGUINHO & LUUNHA" A SE
APRESENTAR DURANTE AS COMEMORAÇÕES DOS TRADICIONAIS FESTEJOS
JUNINOS (QUADRILHA DA ESCOLA MUNICIPAL BENTO FREIRE DE SOUZA), NO
DISTRITO DE BARRA DO TARRACHIL, NO DIA 13 DE JUNHO E SE APRESENTAR
DURANTE AS COMEMORAÇÕES DOS TRADICIONAIS FEST0OS JUNINOS
(QUADRILHA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DA SEDE DO MUNICÍPIO) NO DIA 14 DE
JUNHO.

PROPONENTE/CONTRATADA: IL PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME (IL
PRODUCOES) - CNPJ: 39.942.698/0001-08

VALOR DA PROPOSTA: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) GLOBAL

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, "CAPUT" E INCISO III DA LEI FEDERAL NO.
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES

TIPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, instituída por hábil ato administração, tendo
como base legal Art. 25, "caput"e inciso III da Lei Federal no. 8.666/93 e suas alterações
posteriores, amparada em pareceres anteriores, desta própria CPL e da Procuradoria
Jurídica, declara entender pela inexigibilidade de licitação, objetivando a contratação
direta de prestação de serviços, nos termos das características e fundamentos acima.

Chorrochó/BA, 09 de junho de 2022. ANTÔNIO WILLEN BARBOSA UMA
CPf 027A08^01S^06Presidente da CPL
portaria N 0OV2022

ANTÔNIO VítLL^ BARBOSA LIMA
Presidente Comissão de Ucitação

JOSENI

ANDERSON

SA MACIEL

PL

Membr

BEIRO SILVA

CPL
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GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Com efeito, nos termos dos pareceres da Comissão Permanente de

Licitação e da Procuradoria Jurídica preenchidos todos os requisitos legais e
observado que todas as fases pertinentes do Processo Administrativo no.

059/2022 foram alcançadas nos termos do art. 26 da Lei Federal n^. 8.666/93,

decido pela RATIFICAÇÃO da inexigibilidade de licitação tombada sob o n^.
004/2022, com fulcro no Art. 25, "caput" e inciso III da Lei Federal n^.

8.666/93 e suas alterações posteriores, e, por conseguinte, HOMOLOGO o

Procedimento, determinando a celebração de contrato de Apresentação

artística musical da Banda "IGUINHO & LULINHA" a se apresentar durante as

comemorações dos tradicionais festejos juninos (quadrilha da Escola Municipal

Bento Freire de Souza), no Distrito de Barra do Tarrachil, no dia 13 de junho e

se apresentar durante as comemorações dos tradicionais festejos juninos

(quadrilha das Escolas Municipais da Sede do Município) no dia 14 de junho,
nos termos da proposta de preço apresentada, em favor da pessoa jurídica IL

PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME (IL PRODUCOES), CNPJ nO.

39.942.698/0001-08, nos exatos termos da solicitação da Secretaria de

^ Educação, conforme especificado no presente processo, para que produza os

seus jurídicos e legais efeitos

Pubiique-se.

Chorrochó - Bahia, 09 de junho de 2022.

y  . /
Humbep Gomes Ramos x

Preceito MpnicipaJ j

/HUMBERTO GOMES RAMQS
Prefeito Municipal./^

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. Jo3o Sá, nO. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 emall: pmchorrocho(fflglobo.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

AVISO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBIUDADE N». 004/2022

O Município de Chorrochó, Estado da Bahia, toma público que, nos termos do
Parecer Jurídico e da Comissão Permanente de Licitação, preenchidos os requisitos
legais e observado que todas as fases pertinentes ao Processo
Administrativo/Licitatório n^. 059/2022, foram alcançadas. Ratifica e Homoioga a
Inexigibilidade n^. 004/2022. Fund. Legal: Art. 25, ""caput" inciso III da Lei
Federal no. 8.666/93 e alterações posteriores. Objeto: Apresentação artística musical
da Banda ̂ ^IGUINHO & LULINHA" a se apresentar durante as comemorações dos
tradicionais festejos juninos (quadrilha da Escola Municipal Bento Freire de Souza),
no Distrito de Barra do Tarrachil, no dia 13 de junho e se apresentar durante as
comerrvorações dos tradicionais festejos juninos (quadrilha das Escolas Munitípais da
Sede do Munidpio) no dia 14 de junho. Representante: IL PRODUCOES E EVENTOS
LTDA ME (IL PRODUCOES), inscrita no CNPJ sob o n®. 39.942.698/0001-08, com
sede na Av. Otávio Fernades de Souza, no. 156, centro, CEP: 49.820-000, Canindé
de São Francisco-SE, neste ato representada pelo Sr. Wlllas Belém Marques,
portador de RG n". 3.811.962-5 SSP/SE, inscrito no CPF/MF n°. 082.205.545-76.
Representante Legal e Exclusivo da Banda "IGUINHO 8i LULINHA". Valor: R$
30.000,00 (trinta mil reais), para que produza os efeitos jurídicos e legais
pertinentes e autorizo a efetiva realização da despesa conforme fundamentado nos
atos acima invocados.

Assim, por conseqüência, determino a elaboração de autorização dos serviços, com
subsequente empenho, nos moldes deste documento, depois de cumpridas todas as
exigêndas impostas pela Lei Federal n^. 8.666/93 e alterações posteriores para a
efetivação do mesmo. Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de
Empenho e lavre-se o Contrato, caso não possa ser substituído por outro
instrumento. Chorrochó-BA, 09/06/2022. Humberto Gomes Ramos, Prefeito
Municipal.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NDNENDQYNTAZN0M1MDYWMT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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^uN ikAiu N°. 054/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ARTÍSTICOS MUSICAIS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHORROCHO E A
EMPRESA IL PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME

(IL PRODUCOES), NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ, com sede na
Praça Cel. João Sá, n^. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó - BA, inscrito no CNPJ sob o
n^: 13.915.665/0001-77, neste ato representado pelo Prefeito o Sr. Humberto Gomes
Ramos, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF/MF sob o no. 388.357.895-91 e R.G. no
02.932.498-06 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Coronel João Sá, n®. 99, centro,

lui I ui_i lU-Ljn, uuiavaiiLc uci lOi i iii lauu i njn i i c, c U\j uüLi u lauu a cm|ji caa Xk

PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME (IL PRODUCOES), inscrita no CNPJ sob o no.
39.942.698/0001-08, com sede na Av. Otávio Fernades de Souza, no. 156, centro, CEP: 49.820-
000, Canindé de São Francisco-SE, neste ato representada pelo Sr. Wilias Belém Marques,
portador de RG no. 3.811.962-5 SSP/SE, inscrito no CPF/MF no. 082.205.545-76, de ora em
diante denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação em 09/06/2022, do
resultado da Inexigibílidade n**. 004/2022, têm entre si justo e acordado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA INEXIGIBÍLIDADE DE LICITAÇÃO

1.1. - A celebração do presente contrato inexige procedimento licitatório, por enquadrar-se no
disposto no Art. 25, ̂^caput" e inciso III da Lei Federal n^. 8.666/93 e suas alterações
posteriores, conforme Processo Administrativo/Licitatório n^. 059/2022 - Inexigibílidade
de Licitação n^. 004/2022 e Parecer Jurídico da lavra da Procuradoria Geral do Município,
com data de Homoloaacão dia 09 de iunho de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. - O presente contrato tem como objeto a apresentação artística musical da Banda
^ ̂̂IGUINHO & LULINHA" a se apresentar durante as comemorações dos tradicionais festejos

juninos (quadrilha da Escola Municipal Bento Freire de Souza), no Distrito de Barra do Tarrachil,
no dia 13 de junho e se apresentar durante as comemorações dos tradicionais festejos juninos
(quadrilha das Escolas Municipais da Sede do Município) no dia 14 de junho.

2.2. - Os serviços profissionais de shows musicais ora contratados consistem na apresentação da
seguinte atração:

Aprsssmtisçãc ds qusdrílHs ds Esccis Munlcips! SsnLc Freire de Scuze (DisLriLc de Serre
do Tarrachil), no dia 13 de junho - R$ 15.000,00.

Apresentação da quadrilha das Escolas Municipais da Sede do Município, no dia 14 de
junho - R$ 15.000,00.

Os shows terão duração de 02 (duas) horas cada.

2.3. - As despesas com alimentação, transporte e hospedagem correrão por ̂ b^ta da empresa
contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. Jo3o Sá, n®. 665, Centro - CEP; 48.660-000- Chorrochó-BA

Fone/Fax; (75) 3477-2174 emall:licítacaochorTOcho2018(5ioutlool<.com
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2.4. - Apresentação da CON i kA i AuA será nos dias i3 e i4 de junho de 2022:

2.4.1. - As despesas com alimentação, transporte e hospedagem correrão por conta da empresa
contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO GLOBAL E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

■ ix#m I k i^ayaia a t w%r% i pcius 5ci picaLouv^s, ul/jclu Qcsic

contrato, o valor global dos dois shows de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

3.2. - Sobre o valor pago incidirão todos os descontos previstos na legislação pertinente à
espécie do Contrato.

3.3. - Poderá o CONTRATANTE efetuar o pagamento de 50% do valor do cachê antes da
apresentação do show e o restante de 50% no dia ou após apresentação do show.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1. - As data da prestação dos serviços objeto deste contrato, serão os dias 13 e 14 de junho de
2022.

4.2. - A vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, contando da data de assinatura do
contrato, podendo este ser rescindido ou ter seu prazo prorrogado se assim for da vontade das
partes, na conformidade do estabelecido na Lei Federal no. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DAS MULTAS

5.1. - A CONTRATADA ficará sujeita à muita correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento),
do valor total contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual, devendo o valor
da multa ser recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo de 03 (três) dias a contar
do recebimento da notificação.

5.2. - A contratada ficará sujeito a multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) ao dia,
sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou pelo
inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

5.3. - A muita a que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos peia
Prefeitura, diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser aplicada
cumulativamente com as demais sanções já previstas.

5.4. - O atraso injustificado na execução, bem como inexecução total ou parcial do Contrato,
sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do correspondente à
inexecução, sem prejuízo das sanções administrativas previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93,
facultada a este Município, em todo caso, a rescisão unilateral.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

6.1. - A CONTRATADA poderá rescindir este contrato, caso o Contratante deixe de cumprir com as
obrigações estipuladas no presente Instrumento e nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei
no. 8.666/93 e se dará na conformidade do disposto no art. 79, da mesma Lei.

a) por inadimplemento do CONTRATANTE, quando faltar com o pagamento 4r>Ç0NTRATADA no
prazo estabelecido.
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b) por inadimpiemento da CONikâiâuã, quando ultrapassar o prazo para início da apresentação,
objeto do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. - Além da cobrança de multa prevista no subitem 6.1 poderá, ainda, a CONTRATADA, sofrer
as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito;

II - Multa de 0,01 % sobre o valor dos serviços, por dia de atraso na entrega, sem justa causa,
dos serviços
III - Suspensão Temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com

^ o Município de Chorrochó, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV "" Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na
forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. - Designar pessoa responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços pactuados.

8.2. - Efetuar o pagamento do preço ajustado, nos prazos e condições previstos neste
Instrumento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. - Não paralisara prestação dos serviços, sem motivo justificado.

9.2. - Permitir que o CONTRATANTE, sempre que lhe convier, fiscalize os serviços objeto deste
contrato.

9.3. - Responsabilizar-se pelos prejuízos que possam ser acarretados ao CONTRATANTE, pelo
não cumprimento de qualquer das disposições contratuais ora convencionadas.

9.4. - Reconhecer que é único e exclusivo responsável, em qualquer caso, por danos e prejuízos
que, eventualmente, venha a sofrer o CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência dos serviços
ora ajustados.

9.5. - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo tal
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Administração.

9.6. - Responsabiiizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste
Contrato.

9.7. - Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos garantindo a
execução dos serviços de acordo com as condições ajustadas.

9.8. - Atender todas as despesas com equipamentos, transportes, mão-de-obra, hospedagem,
refeições, administração, encargos tributários, sociais, trabalhistas e as provjijências necessárias à
boa e completa execução dos serviços ora contratados;

a-.
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9.9. - Facilitar a ação da fiscalização do contratante, fornecendo informações e demais elementos
solicitados objetivando o cumprimento do objeto deste contrato; e
9.10. - A contratada responsabilizar-se-á por todo o pessoal que utilizar na execução objeto deste
contrato, ser-lhe-á diretamente vinculado e subordinado, não tendo o contratante, com tal
pessoal, nenhuma relação jurídica sobre qualquer título ou fundamento.

9.11. - Obriga-se ao registro e providências outras, com os devidos encargos, perante a Entidade
Representativa dos Músicos, providenciando as suas custas e as anotações de praxe.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

10.1. - Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do presente contrato
^ serão provenientes das seguintes Dotações Orçamentárias:

Unidade Orçamentária: 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Projeto/Atividade: 2415 MANUTENÇÃO DOS FESTEJOS E ATIVIDADES CULTURAIS
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
Fonte de Recurso: 00/24

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

11.1. - O acompanhamento e fiscalização, constante neste contrato será fiscalizado com anuência
das partes pelo Sr. MARCOS HENRIQUE DE CARVALHO SANTA ROSA, portador de RG nO.
1397110736 SSP/RA, inscrito no CPF/MF nO. 077.957.145-63, residente e domiciliado na Rua
Santa Rosa, s/n, centro, Chorrochó-BÂ, doravante denominado ̂ Tiscai do Contrato", que terá
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fiscalização da execução contratual.

11.2. - Fica reservada à fiscalização a competência para resolver todos e quaisquer casos
singulares, duvidosos ou omissos neste contrato, nas normas e em tudo mais que, de qualquer
forma, se relaciona direta ou Indiretamente com o objeto deste contrato, garantindo, entretanto,
o contraditório e a ampla defesa.

11.3. - A atuação da Fiscalização em nada restringe a responsabilidade única e integral exclusiva
da Contratada, no que concerne à execução do Contrato e as implicações próximas ou remotas,
perante o Contratante ou terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais
irregularidades na execução do contrato não implica em co-responsabilidade do Contratante.

11.4. - A Contratada deve permitir e oferecer condições para a mais completa fiscalização do
Contratante, fornecendo informações e propiciando o acesso à fiscalização dos serviços referentes
ao objeto contratado, bem como atendendo as observações e exigências apresentadas pela
fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe,
porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer
cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional aos serytços efetivamente
executados.

tíunicípio
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i2.2. - Às partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em
todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

I2*3i Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei n^. S.6Õ6/Q3 e, alterações
posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada,
aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito.

12.4. - Na execução dos serviços ora contratados, a CONTRATADA será responsável por todas
as obrigações trabalhistas, tributárias e previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso
envolvidos, especialmente por qualquer vínculo empregatício que venha a se configurar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. - As partes elegem o Foro da Comarca de Chorrochó, Estado da Bahia, como competente
para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Contrato, renunciando
expressamente a outro qualquer, por m.ais privilegiado que se configure:

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais efeitos.

Chorrochó-BA, 09 de junho de 2022.

Áy HWHÍ)erHuiz)l)ertd Gomes Ramok
(\ VaAaJ^M» Munlfipal /

HUMBERTO GOI^ES RAMOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

CONTRATANTE

ía/^jÍ(/pa>
TIL PRODUCOES E EVENTOS LT

(IL PRODUCOES)
Wilias Belém Marques

CONTRATADA

^ mI

TESTEMUNHAS:

CPF/MF n®:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. João Sá, n». 665, Centro - CEP; 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174emaíhlicítacaochotTOcho2018@outlook.com



.  , Diãril) Oficial tii)
S-AnoXIV-N^ISCM Chorrochó MUNlCim

000052

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

EXTRATO DE CONTRATO N». 054/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MÜNCIPAL DE CHORROCHÓ, CNPJ;
13.915.665/0001-77.
CONTRATADA: IL PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME (IL PRODUCOES), CNPJ:
39.942.698/0001-08.
Objeto: Apresentação artística musical da Banda "IGUINHO & LULINHA" a se
apresentar durante as comemorações dos tradicionais festejos juninos (quadrilha da
Escola Municipal Bento Freire de Souza), no Distrito de Barra do Tarrachil, no dia 13
de junho e se apresentar durante as comemorações dos tradicionais festejos juninos
(quadrilha das Escolas Municipais da Sede do Município) no dia 14 de junho. Processo
Administrativo/Licitatório no. 059/2022 - Inexigibilidade de Licitação n®. 004/2022.
Fundamento Legal; Art. 25, ''caput" e inciso III da Lei Federal n®. 8.666/93 e suas
alterações posteriores. Valor Global do Contrato: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Data de assinatura: 09/06/2022.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL; NDNENDQYNTA2N0M1MDYWMT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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PORTARIA N». 036/2022

NOMEIA FISCAL DE CONTRATO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica e pela Constituição Federal e,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei Federal no. 8.666/93 - Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, o qual dispõe que a execução do

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração,

RESOLVE:

Art.l®. - Nomear como RSCAL DE CONTRATO o servidor MARCOS

HENRIQUE DE CARVALHO SANTA ROSA, portador de RG n». 1397110236

SSP/BA, inscrito no CPF/MF no. 027.952.145-63, residente e domiciliado na

Rua Santa Rosa, s/n, centro, Chorrochó-BA, para o contrato referente ao
Processo Administrativo/Licitatório no. 059/2022 - Inexigibilidade de

Licitação no. 004/2022, cujo objeto é a Apresentação artística musical da
Banda ̂ ^IGUINHO & LÜLINHA" a se apresentar durante as comemorações

dos tradicionais festejos juninos (quadrilha da Escola Municipal Bento Freire

de Souza), no Distrito de Barra do Tarrachil, no dia 13 de junho e se

apresentar durante as comemorações dos tradicionais festejos juninos

(quadrilha das Escolas Municipais da Sede do Município) no dia 14 de junho,

conforme Contrato Administrativo no. 054/2022.

Art. 2®. - O Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração

as condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do
disposto na Lei Federal n®. 8.666/93, caberá, ainda, no que for compatível
com o contrato em execução:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade

e emitir respectivos relatórios;
II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem

cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob
sua responsabilidade;

VII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a
liberação da garantia contratual em favor da contratada;

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NDNENDQYNTA2N0M1MDYWMT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.



Quinta-feira Diãl il) Oficiill lU>

9 - Ano XIV - N" 1504
Chorrochó MUNICÍPIO

^  000054
■  ?!

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

VIII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
VIII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
IX - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de
modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e
equipamentos, formulados pela contratada;

X - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os

estabelecidos no contrato;

XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente
para pagamento;

XII - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades

encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

XIII - Verificar se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão

acompanhadas das certidões negativas (FGTS, INSS e MUNICIPAL);

XIV - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente.

Art. 3®. - Ao Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de Compras,
imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no
mínimo, do Edital de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com

sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos,

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.

Art. 4°. - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos

autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.

Art. 5®. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições contrárias.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Chorrochó-BA, aos 09 de junho de 2022.

BERTO GOMES RAMOS

Prefeito Municipal

certificação DIGITAL: NDNENDQYNTAZN0M1MDYWMT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.




